
Rio Grande do Sul
Município de Alpestre
Praça Tancredo Neves

C.N.P.J.87.612.933/0001-18

REQUISIÇÃO N° 33010
Folha: Iof 1

Dotação Reduzida:
Projeto/Atividade:
Rubrica:
Recurso Vinculado:

Código Descrição Item Unido Quantidade Valor Unit. Valor Total
17151 SERVIÇO ICONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA PARA 1 SRV 1,00

COMPENSAÇÃO PREVIDENCIARIA

r-

r

Total: 0,00

- -obs.: SOLICITA A CONTRATAÇAO DE EivIPRESA QUE REALIZE CONSULTORIA EM COivIPENSAÇAO
PREVIDENCIÁRIA. CONFORME A DESCRI'ÇÃO EM ANEXO DOS TRABALHOS A SEREM REALIZADOS.

Responsável doCa)

Ein 29/07/2020

ECIO DANIELI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO



TERMO DE REFERÊNCIA DOS SERVIÇOS A SEREM DESENVOLVIDOS:

- Elaboração ou renovação de Acordo de Cooperação Técnica, entre RPPS e o MPAS/lNSS
Até sua assinatura;

-Análise de processos de aposentadoria ou pensão com potencial de Compensação
Previdenciária com emissão do respectivo relatório;

-Diagnóstico do possível requerimento existente no Sistema de compensação financeira
previdenciária, procedendo as revisões necessárias, bem como complementação documental
obrigatória;

-Elaboração de metodologia para a transferência de dados e imagens dos serviços
aposentados ou pensionistas;

-Assessorar na análise das documentações necessárias para a informação dos expedientes
que instruirão ou requerimentos de Compensação Previdenciária bem como elaborar estes
últimos;

-Assessoramento, atendimento e levantamento de dados" in Loco" e demais serviços que se
fazem necessário conforme demanda a legislação das compensações previdenciárias;

-Monitorar créditos com a checagem dos valores compensados, levando-se em consideração
as informações prestadas quando do envio do requerimento de compensação financeira
previdenciária;

-Análise dos processos respeitando a proporcionalidade entre Regime Instituidor (RI) e o
Regime de Origem (RO) em conformidade a Portaria MPAS n06.209, de 16 de dezembro de
1999;

-Emissão de relatórios detalhados, contendo valores de fluxo acumulado, fluxo mensal (pro-
rata) e valores de estoque;

- Execução do serviço em 06 meses;

-Exigência de atestado de capacidade técnica.


